
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

Nós,  representantes  do  povo  brasileiro,  reunidos  em Assembléia  Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 

dos  direitos  sociais  e  individuais,  a  liberdade,  a  segurança,  o  bem-estar,  o 

desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na  ordem  interna  e  internacional,  com  a  solução  pacífica  das  controvérsias, 

promulgamos,  sob  a  proteção  de  Deus,  a  seguinte  CONSTITUIÇÃO  DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais 

Art.  1º  A  República  Federativa  do  Brasil,  formada  pela  união  indissolúvel  dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. 



TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

XLVIII  -  a  pena será  cumprida  em estabelecimentos  distintos,  de  acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

II - facultativos para:

b) os maiores de setenta anos;

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO



Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

§ 2º - O imposto previsto no inciso III: (rendas e proventos de qualquer natureza)

I  -  será  informado  pelos  critérios  da  generalidade,  da  universalidade  e  da 

progressividade, na forma da lei;

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

TÍTULO VIII

Da Ordem Social

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art.  201.  A previdência  social  será organizada sob a  forma de regime geral,  de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

III  -  proteção ao trabalhador  em situação de desemprego involuntário;  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes,  observado  o  disposto  no  §  2º.  (Redação  dada  pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados 

os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos  termos  definidos  em  lei  complementar.  (Redação  dada  pela  Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão  devidamente  atualizados,  na  forma  da  lei.  (Redação  dada  pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral  de previdência social,  na qualidade de 

segurado  facultativo,  de  pessoa  participante  de  regime  próprio  de  previdência. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos  do  mês  de  dezembro  de  cada  ano.  (Redação  dada  pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da  lei,  obedecidas  as  seguintes  condições:  (Redação  dada  pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II  -  sessenta  e  cinco  anos de idade,  se  homem,  e  sessenta  anos de  idade,  se 

http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc20.htm#art201
http://Emendas/Emc/emc47.htm#art1
http://Emendas/Emc/emc47.htm#art1


mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os 

sexos e para os  que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em 

cinco  anos,  para  o  professor  que  comprove  exclusivamente  tempo  de  efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição  na  administração  pública  e  na  atividade  privada,  rural  e  urbana, 

hipótese  em  que  os  diversos  regimes  de  previdência  social  se  compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente  pelo  regime  geral  de  previdência  social  e  pelo  setor  privado. 

(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário  para efeito  de contribuição previdenciária  e  conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998)

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores  de  baixa  renda  e  àqueles  sem  renda  própria  que  se  dediquem 

exclusivamente  ao  trabalho  doméstico  no  âmbito  de  sua  residência,  desde  que 

pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 

igual a um salário-mínimo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 

2005)

§ 13  O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá  alíquotas  e  carências   inferiores  às  vigentes  para  os  demais  segurados do 
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regime geral de previdência social. ( Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47 de 2005.)

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Seção IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.  203.  A  assistência  social  será  prestada  a  quem  dela  necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência  e  ao  idoso  que  comprovem  não  possuir  meios  de  prover  à  própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social,  previstos no art.  195, além de 

outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I  -  descentralização político-administrativa,  cabendo a  coordenação e  as  normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 

esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 

social;

II  -  participação  da  população,  por  meio  de  organizações  representativas,  na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
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nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III – qualquer outra depesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42 de 19.12.2003

........................................................................................................................................

....................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.

§  2º  -  Aos  maiores  de  sessenta  e  cinco  anos  é  garantida  a  gratuidade  dos 

transportes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
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bens.

§ 1º - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter  permanente,  as  utilizadas  para  suas  atividades  produtivas,  as 

imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar 

e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 

tradições.

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Brasília, 5 de outubro de 1988.


